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Florianópolis, 6 de novembro de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência cópia do Decreto Legislativo nº 18.363, de 6 de
novembro de 2024, que “Suspende a execução do art. 20 da Lei Complementar nº 668,
de 2015, e do art. 8º da Lei nº 16.861, de 2015, declarados inconstitucionais, em
decisão definitiva do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, no Incidente de
Arguição de Inconstitucionalidade nº 0000458-47.2018.8.24.0000/SC”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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